
Como faço a emissão do DOF?

A emissão do documento de transporte e demais
operações são realizadas eletronicamente por meio do
sistema DOF, disponibilizado via internet pelo IBAMA, sem
ônus financeiro aos setores produtivo e empresarial de
base florestal, na qualidade de usuários finais do serviço e
aos órgãos de meio ambiente integrantes ao Sistema
Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), como gestores no
contexto da descentralização da gestão florestal (Lei
Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011).

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/sistema.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp140.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp140.htm

